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REQUERIMENTO Nº 008/2025 
AUTORIA DO VEREADOR: VITOR BRAZ - PL 
SESSÃO ORDINARIA 18/08/2025 
 
 
 

 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 

 
 

 
   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

requer, após ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, que seja oficiado o Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Pedro da Silva, para que, por meio dos órgãos competentes, 

seja avaliada e providenciada a atualização dos valores pagos a título de horas extras e 

plantões aos servidores da saúde municipal, contemplando técnicos de enfermagem, 

servidores do hospital, das Unidades Básicas de Saúde e, principalmente, os condutores de 

ambulância, de forma a adequar a remuneração à realidade econômica atual. 

 

JUSTIFICATIVA 

O valor atualmente pago a título de horas extras e plantões aos servidores da saúde 

municipal encontra-se defasado, não acompanhando a elevação do custo de vida, a inflação 

e a crescente sobrecarga de trabalho a que esses profissionais estão submetidos. 

Técnicos de enfermagem, servidores do hospital, das Unidades Básicas de Saúde e, 

especialmente, os condutores de ambulância atuam na linha de frente, enfrentando situações 

de urgência e emergência, muitas vezes em horários noturnos, finais de semana e feriados, 

além do expediente regular. 

Em comparação com municípios vizinhos ou de porte semelhante, os valores pagos 

atualmente estão abaixo da média praticada, o que coloca o município em desvantagem na 

retenção de mão de obra qualificada. 
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A atualização dessa remuneração representa não apenas o reconhecimento da 

dedicação e do esforço desses profissionais, mas também um estímulo à permanência no 

serviço público e à manutenção da motivação, evitando a rotatividade e garantindo a 

continuidade e qualidade no atendimento à população. 

 

 
Nestes Termos,  

Pede deferimento,  
Sala das Sessões: 18/08/2025 

 
  
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR BRAZ 

VEREADOR - PL 


